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PARECER N° 527

REPÚBL I CA ♦  PORTUGUESA

Senhores Deputados.— Foi presente à, 
vossa comissão de guerra o projecto de 
]ei n.° 524-B, da autoria do Sr. João Es
têvão Águas, o qual tem por fim, escla- 
recendo-o, acrescentar um artigo à lei 
n.° 944, de 19 de Fevereiro do corrente 
ano, que reintegrou no activo o primeiro 
sargento Manuel Anacleto Pereira, do re
gimento de infantaria de reserva n.° 4.

Estudando o assunto e compnlsando o 
parecer desta comissão, n.° 203, de 28 
de Outubro de 1919, que precedeu o pro
jecto, de sua iniciativa  ̂ transformado de
pois naquela lei, verifica a comissão que 
o seu intento foi precisamente garantir ao 
recompensado o seu lugar na escala cor
respondente à antiguidade do seu pôsto 
desde o dia em que nas tropas de reserva 
o adquiriu. Nem podia, na verdade, ser 
outro o seu critério, sob pena de falsear 
o que tinha em vista: recompensar, re
parando. Lá se encontra, portanto, o se
guinte significativo período :

«Desta forma entrará na escala na al
tura da sua verdádeira e adquirida anti
guidade, e no quadro à primeira vaca
tura que se der».

Vê-se, no emtanto, que a letra da lei 
n.° 934, cujo relatório, a que nos repor
tamos, não é publicado nem conhecido 
das estações que àquela têm de dar exe
cução, não foi interpretada no sentido 
amplo da reparação, pois que.à promo
ção que lhe competiu se tirou tempo de 
antiguidade, fazendo-o descer na escala.

E porquê?' Por só lha reconhecerem 
desde a data em que cumpriu a èscola 
de recrutas.

Senhores Deputados: à data em que 
vós aprovastes a lei n.° 944 já o primeiro 
sargento Pereira tinha essa escola de re
crutas e a vossa comissão vos dizia:

Sala das Sessões, 16 de Julho de 1920.
João Pereira Bastos.
Júlio Cruz.
Viriato Gomes da Fonseca.

« . . .  Há a dizer que, estando o reque
rente as serviço e no pôsto de primeiro 
sargento, não há, com a disposição de 
reintegração, uma recompensa condigna 
aos serviços prestados, mas tornar ex
tensiva a êste militar a concessão que 
tem sido dada pelo Poder Executivo a 
outras praças. Á recompensa, a haver, 
dá-se na contagem da antiguidade do 
pôsto pedida pelo requerente».

Ora, se não lhe fôr reconhecida a anti
guidade dada pela citada lei, sem condi
ção que não seja aquela que a comissão 
reconheceu, a de ocupar na escala o seu 
verdadeiro lugar, se ficar dependente da 
opinião do qualquer repartição ou conse
lho a promoção que imediatamente lhe 
pertenceu, atribuindo-a sómete à data de 
conclusão de qualquer condição de pro
moção, quando essa condição já estava 
cumprida havia mais de um ano, quando 
a Câmara se pronunciou pela forma por 
quo fica apontado, sem dúvida que não 
se lho deu aquela recompensa, aquela re 
paração que so teve em vista, mas só- 
mente a permissão de voltar ao serviço 
activo, cousa que pelo Poder Executivo 
tem sido concedida a muitos militares.

Na falta, portanto, do relatório, que 
teria o condão de inteirar os interpreta
dores da lei n.° 944, apresenta o Sr. Es
têvão Águas, vogal desta comissão e re-r 
lator que foi do parecer n.° 203, o pre
sente projecto de lei, com que a comis
são absolutamente concorda, não só por
que êle esclarece a intenção da lei n.° 
944, como tambem porque não há au
mento de despesa nem se trata de qual
quer nova recompensa.

A vóssa anuência só provará que dese
jais que sejam cumpridas as vossas de
terminações.

João Estêvão Aguas.
Américo Olavo, relator.



Projecto.de lei n.° 524 -  B
Senhores Deputados.—Pola comissão 

de guerra desta Câmara, e em face de 
requerimento devida e sobejamente do
cumentado do interessado, foi presente, 
em tempo competente, à vossa aprecia
ção um projecto de lei tendente a repa
rar os prejuízos sofridos no tempo da 
monarquia, e por haver contribuído para 
o movimento de 28 de Janeiro de 1908, 
por Manuel Anacleto Pereira, que era, à 
data do requerimento, primeiro sargento 
das tropas de reserva.

Foi êsse projecto aprovado e transfor
mado na lei n.° 944, de 19 de Fevereiro 
de 1920.

Certamente que se tevo em vista, re
compensar um sacrificado pelo seu espí
rito e amor à Eepública. Nunca essa in
demnização se limitaria ao regresso ao 
activo sem qualquer garantia, a qual, na 
verdade, se depreendia da própria essên
cia da lei.

Teve, por isso, dúvidas a repartição 
competente do Ministério da Guerra que 
consultou o Conselho Superior de Promo
ções. Êste deu o seu parecer e por êle 
se vê que ao interessado exigiu a condi
ção duma escola de recrutas, promoven- 
do-o só depois dessa escola ter sido cum
prida pelo indemnizado e com essa anti
guidade.'

Senhoros Deputados:
Não houve reparação alguma. A solu

ção dada peio Conselho referido não sa
tisfaz, ou melhor, altera o espírito do le
gislador, que teve por fim reparar o re
querente dos prejuízos sofridos.

O interessado, à data do seu requeri
mento, já possuía a condição exigida duma 
escola de recrutas, completada em 30 de 
Dezembro de 1918. Não havia, pois, a 
pretender repará-lo, dúvida alguma em 
que a sua promoção posterior teria a data 
em que ela lhe competiu. Foi mesmo aten
dendo a essas circunstâncias que o Par
lamento o procurou indemnizar.

Sala das Sessões, 13 de Julho de 1920.

Não é menos imperativo o seu manda
to, por uma lei, do que o parecer daque
la comissão criada por uma portaria ou 
decreto, como a que existia ao tempo da 
discussão do projecto de lei a que me ve
nho referindo, parecer que motivou bas
tantes e importantes reparações a praças 
de pré, que passaram à classe de oficiais.

E necessário, pelo que se vê, exprimir- 
se duma forma clara a intenção do le
gislador. Se V. Ex.as, Srs. Deputados, as
sim o entendem, para que a vossa reso
lução de reparação se efective tal como 
imperou no vosso espírito ao aprovardes o 
projecto, preciso se torna que a lein.°944, 
seja esclarecida, tanto mais que dêsseês- 
claíecimento não advêm despesa alguma, 
para o Estado, nem prejuízo para nin
guém atendendo a que era essa a vossa 
intenção. E nem podia deixar de ser, 
porque nâo haveria reparação de espécie 
alguma, mas apenas um regresso ao ser 
viço activo que podia dispensar a sanção 
do Parlamento.
( Nestes termos, tenho a honra de vos 

propor o seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° À lei n.° 944, de 19 de Fe
vereiro do 1920, que reintegrou no activo, 
no pôsto que tinha, o primeiro sargento 
Manuel Anacleto Pereira, do regimento 
de infantaria de reserva n.° 4, ó acres
centado o seguinte artigo:

«Artigo 2.° A contagem da antiguidade 
de primeiro sargento é para todos os 
efeitos, salvo os do § único do artigo an
terior incluindo a dispensa das condições 
a que se refere o artigo 67.° do regula
mento de promoções de 1 de Março de 
1913».

Art. 2.° O artigo 2.° da mesma lei, 
passará a artigo 3.°

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, João Estêvão Aguas.
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